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BOLETIM OFICI
ntXÇO DESTE NÚMERO . 28S00

Toda a correspondência quer oficiai, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial deve ser dirigida à Administração Ja 
Imprensa Nacional, na cidade dc Praia.

O preço dos anúncios é de 10% a linha 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe^ 
Ias ou ríom tabelas rnteroqladas no texto, 
será o respectivo espaço acrescentado de i0\

Vá<? serão publicados anúncios que não 
enham acompanhados da importância precisa 

oara garantir o seu custo.

ASSINATURAS Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração da 
imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta- 
•feira de cada semana.

Os que o forem depois da data fixada fb 
carão para o número da semana seguinte.

Ano Semestre

Píifíi o País ....................

Para o estrangeiro...........

500SfX) 380100
900J00 740SO0

AVULSO: por cada duas páginas 4$00
Os originais dos vários serviços públicos de- 
j conter a assinatura do chefe, autenticuOs pcrfodos de assinatura contam-se por anos civis e seus 

semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura, são considerados venda avulsa.

terão
Qu com o respectivo selo branco.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROs U M A K I O

Secretaria dc Estado da Administração 
Inteiiia, Função Pública e Tiabaiho

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO.

Portarias n.“ 58, 78 e 57/78:
Homologam as deliberações tomadas pelos Conselhos De- 
I berativos de S. Vicente e da Boa Vista.

■Admin isfração Interna 

Portaria n.“ 56/78 
de 2 de Setembro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado da Administra
ção Interna, Função Pública e Trabalho:

Artigo 1.° É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo de S. Vicente, enj sua sessão or
dinária de 7 de Julho do corrente ano, que abre um 
crédito especial de 538846598 destinado a:

a) Reforçar as seguintes verbas inscritas no orçamento 
municipal de 1978:

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONómCA:

Portaria n.° 58/78:

Autoriza transferências de verbas atribuídas aos Min s- 
térios da Coordenação Econômica e das Obras Públicas 
■pelo orçamento geral Vgente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

Despacho.

Nomeando uma comissão encarregada da elaboração de 
um anteprojecto da reforma do Cód go das Custas 
Judic ais e demais legislação aplicável às custas judi
ciais e estabelecendo a sua constituição.

DESPESA ORDINARIA
Despesas correntes:

Capitulo l.® — Serviços gerais:
Artigo 3.® — Abono para falhas ...................
Artigo 7.® — Remunerações diversas em nu

merários ..................................................
Artigo 11.® —a) Conservação de edifícios mü-

nicipais ..................................................
Artigo 12.® —4. Representação..........................
Art:go 12.® — 5. Publicidade e propaganda 
Artigo 12.°^—.7. Encargos não especificados...
Artigo 13.® —4. Taxas de Tráfego... ...........

Capítulo 3.® — Serviços de mercado, matadouro 
e talho:
Artigo 29.® — Maquinaria e equ'pamentos ... 

Capítulo 4.® — Serviços da Banda Municipal: 
Artigo 31.® Vestuários e artigos pessoais

espécie...................................................
Artigo 34.®—Maquinaria e equipamentos... 

Capítulo 5.® — Serviços de incêndio:
Artigo 36.® — Vestuários e artigos pessoais — 

compensação de encargos ..........................

Gabinete do Primeiro Ministro. 7 SOOfOO

Direcção-Geral da Administração Interna.
Direcção-Geral da Função Pública e Trabalha 3 OiOO$Oí)

Ministério da Coordenação Eeonómiea. 
Direcção-Geral de Finanças.

Ministério tia Educação e Cultura:
Secertaria-Geral.

150 000$00
100 000$0i)
20 OOOOTo 
10 000$00 
5 0'00$00

Ministério dos Transportes e Comunicações: 
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde.

Ministério da Justiça;
Direcção-Geral dos Registos e do Notariadlo.

10 000.|00

em
SO 00O$G0
54 000?00

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outre». 51 000.?ü0
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Artigo 39.“-2 — Consumo de secretaria............
Capítulo 6.“ — Serviços oficinais:

Art go 42.“ — Vencimentos e salários:
N.“ 1 — Pessoal dos quadros aprovados

por lei:

1 torneiro mecânico de 1classe
1 mecânico de 2.^ classe .....................

Artigo 43.” — Gratificações variáveis e even
tuais ..........................................................................

Artigo 48.” — Conservação e aproveitamento 
de bens .................................................................

2 000$00

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.“ 58/78 
de 3 de Setembro

Nos termos da Decisão com força dc Lei n.” 1 /75, dc 
5 de Julho de 1975, manda o Govermo da República de 
Cabo Verde pelo Seciêtário de Estado das Finanças qtv 
sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas:

8 760$00 
7 440$00

4 200$00

10 000$00

b) Ocorrer a despesas indispensáveis e urgentes não
previstas:

*5
oDESPESA ORDINÁRIA S s Reforço 

ou inscriçãoÍ;l Rubricas AnulaçioB
«3Despesas correntes:

Capítulo 1.” Serviçois gerais:

Artigo 9.“-l — Material de aquartelamento 
e alojamento .........................................................

z

Ministério
da Coordenação Econômica65 646$98

Art.” 2.” Para compensação do crédito desigando noi 
ça^ento muinjicilpal representa|tiVa do excesso: da co^ 
brança sobre previsão da seguinte receita:

RECEITA ORDINÁRIA 
Capítulo 8.” — Outras receitas correntes:

Artigo 36.”—^ Saldos orçamentais..................... 538 846$98

artigo anterior é efectuada a seguinte alteração ao ar- 
Secretaria de Estado da Administração Interna, Fum 

ção Pública e Trabalho, 25 de Agosto de 1978. — O 
Membro do Governo designado para substituir o Secre
tário de Estado, David Hopffer Almada, Ministro da Jus
tiça.

— Secretaria de Estado 
das Finanças:

I
Repartição de Gabi

nete:

10.”

Vencimentos e salários... 50 000$0072.”

Despesas gerais de fun
cionamento:

78.”

2 Comunicações... 40 OOOiCO

Gabinete de Estudos:11.”

Alimentação e alojamen
to em espécie ............

Direcção-Geral de Fi
nanças:

Vencimentos e salários...

84.”
10 000.{.00

Portaria n.” 57/78 
de Z de Setembro

12.” í

89.” 200 ooo.p;;iNos tennos da Decisão com Força de Lei n." 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado da Administra
ção Interna, Fuinção Pública e Trabalho:

Artigo 1.” É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo da Boa Vista, em sua sessão or
dinária de 15 de Março do corrente ano, que abre um 
crédito especial de 446881150, destinado a reforçar a se
guinte verba inscrita no orçamento municipal de 1978;

DESPESA ORDINÁRIA 
Despesas correntes:

Capítulo 1.°^ Serviços gerais:
Artigo 11.” — Investimentos:

N.” 2 — Maquinaria e equipamento............ 446 881$50

Art.“ 2.“ Para compensação do crédito desigando no 
artigo anterior é efectuada a seguinte alteração ao 
çamento municipal representativa da inscrição da se- 
guinte receita:

16.” Despesas comuns:

Restituições gOO 000$00129.”

250 000$00 250 000$00

Ministério das Okras Públicas

Direcção-Geral das 
Obras Públicas:

Vencimentos e salários...

Investimentos:

80 000$009.»
18.'

Maquinaria e equipa
mentos..............................

1
80 000^0

80 000$0080 000$00
or-

Secretaria de Estado das Finanças, 25 de Agosto de 
1978. — O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

■------------o§o-------------RECEITA ORDINÁRIA 
Capitulo 5.”—Transferências:

Grupo 1 —■ Sector público;

N.“ 15-A — Subsídio recebido da EMPA. 446 881$50

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun
ção Pública e Trabalho, 25 de Agosto de 1978- — O 
Membro do Governo designado para substituir o Secre
tário de Estado, David Hopffer Almada, Ministro da Jus
tiça.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro 
Despacho

A nova Justiça, simples e de fácil acesso para todos, 
que se quer edificar na nossa terra nâo se compadéee 
com o actual regime das cust'aS judiciais.
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Para lanto toma-se necessário e urgente rever a I 
gislação vigente sobre a matéria.

Nestes termos, determino o seguinte;
n) É nomeada uma comissão encarregada de elaboiar 

um anteprojecto da reforma do Código das Cus
tas Judiciais e demais legislação aplicável às cus 
tas judiciais, de acordo com os princípios funda
mentais da nossa sociedade e os superiores 'n- 
teresses do nosso País.

b) A comissão referida no número antérioi é consti
tuída pelos seguLnte^s camaradas:
Juiz de Direito ^—João Henrique de Oliveira 

Barros, que preside;
Advogado — José de Oliveira Bento;
Solicitador—Miguel Alves Ferreira;
Escrivão de Direito — João Baptista Rodrigue.:. 

r) A mesma comissão entrará em funcionamento ime- 
cliatamete.

Ministério da Justiça, 15 de Julho de 1978. — O Minis
tro, David Hopffer Almada.

Amadeu Luís Antón'o Barbosa, 2.“ oficial, definit.vo, da 
Direcção-Geral da Administração Interna — romeado 
para, em comissão de serviço, exercer o cargo de secre
tário administrativo do concelho do Sal.

L-

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no ca
pítulo 9.°, artigo 71.® do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 22 de Agosto de 
1978).

De 19 de Agosto:

José Carlos Delgado, chefe da secção de produção da Dí- 
recção-Geral de Informação — designado para substituir 
o camarada Manuel Delgado nas funções de director-geral 
de Informação, durante o período das suas férias anuais.

Maria Tereza Lopes Camões da Luz, 2.» oficial, interino, 
do Min stério dos Negócios Estrangeiros — exonerada, a 
seu pedido, das suas funções, com efeitos a partir de 
21 de Agosto em curso.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Despacho do Camarada Primeiro Ministro, na ausên
cia do Ministro dos Negócios Estrangeiiros:

De 17 de Agosto de 1978:Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho
Dirccção-Geral da Administração Interna 

DECLARAÇÃO
De harmonia com o disposto no n.° 3 do artigo 12.° da 

Portaria n.° 24/78, de 11 de Março, se publica que foi 
autorizada a seguinte transferência de verba, no orçamento 
municipal da Boa Vista, por despaçho de 17 de Agosto 
corrente:

Alberto LoEus Barbosa Jún'or — nomeado, nos termos do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exetrcer 
o cargo de l.° oficial, provisório, da Secretar,a-Geral do 
M nistÓTio dos Negócios Estrangeiros, com colocação na 
Embaixada de Holanda.
A desi>esa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente.— (Visado i>elo 
Tribunal Adm'n.istrativo e de Contas em 1 de Setembro 
de 1978).

j Rcfoiçi) 
ou in.scnçá'-'3 .“ 2A : t ' E Rubricas Anulação

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação 
Econômica:

De 31 de Agosto de 1978;

Dr. Jorge Venceslaü Maurício, técnico do quadro de pessoal 
da Empresa Pública de Abastecimentos — transferido 
para a Secretaria de Estado das Finanças, onde irá 
ocupar um, dos lugares vagos de técnico superior de 
2.'' classe do quadro de pessoal da Inspecção-Geral de 
Finanças, sendo-lhe dada por finda, a partir da data 
do despacho, a comissão de serviço do cargo de presi
dente. do Corselho de Admin stração da Empresa Pú
blica de Abastecimentos.

l.° 4.° DeslocaÇõ,es ... 18 300$00 -f-
l.° 7.° Combustíveis e lubrificantes.1 18 300$.)0

18 300$00 18 300$00

Direcção-Geral de AdmiiTstração Interna, na Piaia, 22 de 
Agosto de 1978. — O Director-Geral, Eurico Pinto Monteiro.

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

Despachos do Camarada Primeiro-Mm stro;
De 10 de Março de 1978;

Ana Paula de Sousa Martins Torres de Carvalho — nomeada 
interinamente para, nos termos do artigo 63.° do Esta
tuto do Fuc.c onalismo, exercer o cargo de repó-rter, da 
Direcção-Geral de Informação.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 37.° do orçamento v gente.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas em 24 de. Agosto de 1978).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 14.°, artigo 113.°, n.° 1 da tabela 
de despesa do orçamento para o corrente ano.(Visado 
pelo Tribunal Adm nistrativo e de Contas em 1 de Setem
bro de 1978).

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:De 15 de Jünho:

José Rosa Salomão, 2.° oficial, interino, da Direcção-Geral 
da Admimstração Interna — nomeado para, em comi Ssão 
de serv ço, exercer o cargo de secretário administrativo 
do concelho da Ribeira Grande.

João Aqueleu Jenner Barbosa Amado, 2.° of ciai, provisório, 
da Direcção-Geral da Administração Interna — nomeado 
para, em comissão de serviço, exercer o cargo de secre
tário adminislirativo do concelho do Porto Novo.

De li2 de Outubro de 1977:

Napoleão Gama Lobo — assalar ado para, nos termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Fhin;cionalismo, exercer o 
cargo de guarda nocturno, da Escola Preparatória do 
Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.“, artigo 74.° do orçamento v'gente.
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De 10 de Maio de 1978: De 17 de Agosto;

Manda transitar para o quadro da Secretaria Geral, nos 
termos do artigo 2.“ do Decreto n.” 64/78, os seguintes 
funcionários:

Yolanda Alexandirna Delgado Monteiro Leite, professora do 
3.° grupo da Escola Preparatória da Praia — contratada 
para, nos termos do artigo 45“ do Estatuto do Fun
cionalismo, exercer o cargo de professora do 3.“ grupo, 
ficando colocada no Liceu «Domingos Ramos».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 27.“, n.“ 183 do orçamento vigente

Forma de 
provimentoNome» Categorias

Reinaldo Inocêncio Évora... 
Gregório de Andrade Alves. 
Maria da Glória Costa Soa

res Évora..........................
Imelda Maria Helena Borges 

Tavares................................

Chefe de Secção 
Primeiro ofic.

Interina
Definitiva

De 13:
Terceiro ofic. a) Definitiva

Elsa Ernestina Gomes Monteiro Leite, professora eventual 
do 2.“ grupo da Escola Preparatóra da Praia—-con
tratada para, nos termos do artigo 45.“ do Estatuto do 
Funcior aÜsmo, exercer o cargo de professora do 2." grupo 
da Escola Preparatória da Praia.

A despesa tem cah'mento na dotação inscrita no capí
tulo 11.°, n." 66 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Admimistrativo e de Contas 
em 31 de Agosto de 1978).

Escrit.-dact. de 
3.“ classe b) Definitiva

Júlio César da Conceição 
Évora Santos .................. Escrit.-dact. dc 

3." classe Provisória

Cândido Monteiro... Continuo de 
2.* classe

Assalar. ca
racter perm.

Adelina Pereira L. Barbosa 
Vicente................................ Servente Assalar. ca

racter perm.

a) Exerce interinamente as funções de 2.° oficial.
b) Exerce interinamente as funções de 3.° oficial.De 22 de Agosto:

João Pedro Teixeira Cardoso, d plomado i>ela E.H.P.P.E.— 
contratado para, nps termos do artigo 45.° do Estatuto 
do Funcionalismo, exercer o cargo de professoir de posto 
escolar, da Dii-ecção-Geral de Educação.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

no capítulo 24.°, artigo 164.° do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de 
Agosto de 1978).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e As
suntos Sociais:
De 15 de Junho de 1978:

Helena Eugênia Fortes Oliveira — nomeada para, interina
mente, exercer o cargo de auxiTar de depósito da 
Direcção-Geral de Farmácia.

De 24 de Junho;Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações;

De 1 de Janeiro de 1978:
Bartolomeu Leopoldlno Barbosa Rodrigues—contratado p>ara, 

nos termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcpnalismo, 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.* classe, 
da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artgo 50.° do orçamento vigente.

Manda transitar para o novo quadro da Direcção Ger-il 
dos Correios e Telecomunicações, constante do mapa I 
anexo ao Decreto n.° 124/77, de 31 de Dezembro, os se
guintes funcionários:

De 28;
Manuel Antônio Mendes — contratado para, nos termos do 

artgo 45.° do E&tatuto do Fimcionalismo, exercer o 
cargo de condutor-auto de 3.“- classe da Direcção-Geral 
de Saúde.

Carlos Alberto Antunes Rezende — assalariado para, nos 
termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de servente da Direcção-Geral de Saúde.

Antómo Pedro de Jesus Moreira — assalariado para, nos 
termos do artigo 51.° do Estatuto do Fbncionalismo, exer
cer o cargo de servente da Direcção-Geral de Farmácia.

Celina Duarte Lopes Correia — contratada para, nos termos 
do artigo 45.° do Estatuto do F ncionalismo, exercer o 
cargo de preparador de laboratório de 2.* classe, da Di
recção-Geral de Saúde.

Antônio Pedro Duarte — contratado para, nos termos do ar
tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de auxiliar de laboratório, da Direcção-Geral de Far
mácia.

Avebno Domingos Andrade — contratado para, nos termos 
do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de auxiliar de laboratório, da Direcção-Geral de 
Farmácia.

Forma de 
provimentoCategoria' ' CclrasNomes

1

ComissãoDirector-Geral BTerêncio Gregório Alves. 
Margarida Victória Évo

ra Sagna ................... Técnico Superior 
de 3.“ classe ProvisorioE

Eunice A. de Jesus A. T.
F. Silva ...................

Alçides Canuto ..........
Maria H. C. Monteiro Lo- 

pes.................................

Arquivista
Aspirante

Q »
s »
Z i ContratoServente

De 16 de Junho:

Silvestre Lopes — contiutado para, nos termos do artigo 45.° 
do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de car
pinteiro, dos Serviços dos Correios e Telecomiinicações.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 7.° do orçamento vigente.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 24 de Agosto de 
1978).
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Despachos do Camarada Director-Geral, por delega
ção do Camarada Primeiro Ministro:

De 23 de Agosto de 1978:

Octávio Ol veira Lima, fiscal dos mercadcs do Secretariado 
Administrativo do concelho de S. Vicente — conta, para 
efeitos de aposentação, o segu nte tempo de serviço 
prestado ao Estado:

À Adm nistração Colonial Portuguesa:

Como militar:

Custódio Carvalho Brandão—contratado para, nos termos do 
artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de auxil ar de laboratór. o, da Direcção-Geral de Far- 
máca.

Odília de Lourdes Vaz Mendes — contratada para, nos ter
mos do artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer 
o cargo de auxiliar de laboratói^io, da Direcção-Geral de 
Farmácia.

José da Luz Lopes de Barros — contratado para, nos termos 
do artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de aux liar de laboratóro, da Direcção-Geral de 
Farmácia.

Álvaro Garcia — contratado para, nps termos do artigo 45." 
do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de auxi
liar df laboratór o, da Direcção-Geral de Farmácia.

Vitória Rodrigues dos Santos--contratada para, nos termos 
do artigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de auxiliar de laboratório, da Direcção-Geral de 
Farmácia.

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no ca
pítulo 3.°, artigo 14." do orçamento v gente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 24 de Agosto de 1978).

A M D
De 9 de Agosto de 1943 a 11 de Ou

tubro de 1945......................................................... 22 3

De 28 de Agosto:

Dom ngos Almeida Duarte, condutor do Secretariado Admi- 
n-strativo da Praia — conta, pa. a efeitos de aposentação, 
o segumte tem.po de serviço prestado ao Estado:

À Adm nistração Colonial Portuguesa:

AMD
De 1 de Julho de 1954 a 4 de Julho

de 1975 ..................................................................
De 5 de Julho de 1975 a 2 de Setem

bro de 1978 .........................................................
Aumento de 1/5, nos termos do artigo 

435." do Estatuto do Funcionalismo

21 4

3 1 28
Despacho do Camarada Ministro das Obras Púbi cas:

De 1 de Agosto de 1978:

Maria de Fát ma Tavares Silva More'ra, ese”iturária-dacti- 
lógrafa da Direcção-Geral das Obras Públicas — conce- 
d'da a licença sem venc mentos, por um penodo de 
45 d as, a fim de frequentar um curso de monitora de 
Educação Fís ca em S. Vicente.

4 2 12

Soma ou total ... 28 4 14

Despachos do Camarada Secretár o-Gecal do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sócias, p»r delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 10 de Agosto de 1978:

Wólf o Napoleão Fernandes, enca'rregado de controle, assa
lariado, da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita
mento dos Recursos Naturais — homologado o paTecer da 
Junta de Saúde de Sotavento emitido em sessão de 3 de 
Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«O examinado deve apresentar-se a uma consulta 
especial zada de psiquiatria no Hospital da Praia, 
após o que deverá seir de novo presente à Junta 
de Saúde».

Félix Constantino Piedade, distrbuidor de 3.“ classe dos 
Serviços dos Corre os e Telecomunicações — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 3 de Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«O examinado já se encontra apto a retomar as suas 
acEvidades profissiona s, devendo, contudo, conti
nuar em tratamento ambulatório com o seu mé
dico assistente até Março de 1979. Deve apresentar- 
-se semestralmente à Junta de Saúde».

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:
De 13 de Julho de 1978:

Ana Ilda Lopes Cabral — nomeada para, interinamente, 
exe^^cer o cargo de aspirante da Procurado" a-Geral da 
República.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.", artigo 36." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tr bunal Administrativo e de Contas em 24 de Agcsto de 
1978).

Despacho do Camarada Secretá io de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 10 de Janeiro de 1978:

João Antônio da Costa Cabral — nomeado para, em comis
são de serviço exerce: o cargo de age te administrativo, 
da D recção-Geral da Adm nistração Intenra, ficando co
locado em Achada do Monte do concelho do Tarrafal.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.", artigo 71." do orçamento vigente.— (V sado pelo 
Tr bunal Administ"ativo e de Contas, em 24 de Agosto de 
1978). COMUTSTICACÃO

Para os devidos efeitos se comunca que finda a licença 
reg stada que vinha gozando, apresentou-se na Di"ecção- 
-Ge.al do Comércio, no d a 9 de Julho último, a escritu^á- 
ria-dact lógrafa Maria Reis da Cruz Lopes, que reassum u 
as suas funções na refe"ida D recção-Geral.

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
31 de Agosto de 1978. — O Director-Geral. Jorge. Manuel 
Scares de Br'to.

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:
De 31 de Agosto de 1978:

Dr. Jorge Venceslau Mauríc'o, técn co superior de 2." classe 
do quadiro da Inspecção-Geral de F nanças — colocado, 

em cornissão ordinária de serviço, no Instituto de Se
guros e Previdência Soc’al.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
K COMUNICAÇOFS

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças 

DirecçãoGeral de Finanças
Despachos do Camarada Secretário de Estado das Fi

nanças;
De 19 de Agosto de 1978:

Maria Antonieta Silva Abreu Martins, na quaPdade de Irmã 
e representante dos menores Maria da Luz Silva Abreu 
e Adriano Augusto Silva Abreu, de 15 e 12 anos de 
idade, respectivamente, filhos de Pedro S.lva Abreu, 
que foi 2.“ oficial de Finanças, aposentado — autorizada 
a receber a pensão ds sobrevivência mensal de 1 343$, a 
piartiir do mês de Junho de 1978, que vinha sendo abo
nada à Viúva Sofia Marques da Silva Abreu, falácida 
no dia 12 de Junho último, correndo o encargo pela 
verba do capítulo 15.“, artigo 123.“—«Pensões de sobre
vivência», do orçamento do Ministério da Coordenação 
Econômica, em v'gor.
A esta pensão continuará a ser descontada em presta

ções as quotas em atrazo para a compensação da pensão 
de sobrevivência.
Filomena Maria Mendes Fonseca, filha de Armando Brito 

Fonseca, que foi irad otelegrafista de l.'' classe dos CTT, 
aposentado, falecido no dia 26 de Abril de 1978 — fi
xada, nos termos do § 2.“ do artigo 5.“ do Decreto n.“ 
47 109, de 21 de Julho de 1966, a pensão dé sobrevivên
cia mensal de 2 496$, a partir do mês de Abr i de 1978, 
correndo o encargo pela verba do capítulo 15.“, art;go 123.“ 
— «Pensões de sobrevivência», do orçamento do Minis
tério da Coordenação Económ ca, em vigor.
A esta pensão será deduzida, mensalmente, uma çiuanfa 

igual a 10 % para pagamento do débito respectivo.

Direcção-Geral de Finanças, na Praia, 22 de Agosto de 
1978. — O Director-Geral, Marino Maria Pereira.

---- —— o§o----------

junta Autónuma dos Portos
Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 

Comunicações:
De 3 de Agosto de 1978;

Daniel Francisco OI veiTa, ajudante de motorista, contratado, 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em ser
viço em 3. Vicente — exonerado a sfu pedido a pa'rtir 
de 1 de Agosto do corrente ano-

De 9:
Pedro Dorote:'a Morais, mestre de rebocador, contratado da 

Junta Autônoma dos Fortos de Cabo Verde, em serviço ' 
em S. Vicente — concedidos 2 meses de licença sem ven
cimento, com início a 1 de Agosto de 1978.

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em S. Vi
cente, 17 de Agosto de 1978. — Pelo director, Eduardo CleO' 
fa.'í Lima.

o§o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção Geral dos Registos e do Notariado
Lista graduada de class ficação dos candidatos que com

pareceram à prestação de provas práticas para o p'reenchi- 
mento ds vagas de 3.“" c-ficia s da Direcção-Geral dos Re
gistos e do Notariado, aberto por anúncio publicado no Bo- 
lefvi Oficial n.“ 13, de 1 de Ab"'l do an.o em curso, homolo
gada por despacho do Camarada Ministro da Justiça de 22 
do corrente mês;

Vialores
16,501 — Porfíria Maria Fernandes ..............................

2 — João José Rodrigues .......................................
3 — Vanda Monteiro Ramos de Carvalho Por

tela e Prado .........................................................
4 — Manuel do Cairmo Andrade Freire a)
5 — Matias Dias de Sousa h) ..............................
6—Odete Olga Rodrigues B. de Almeida c).
7 — José Luís Sanches Tavares..............................
8 — Ana Maria do Rosár o Filipe Sousa Lopes
9 — Joaquina Maria C. Sena Teixeira Barbosa

10 — Carlos Alberto de Pina.......................................
11—Lucas Evangelista Andrade..............................

a) Por i)ossuir o 2.“ ano do Ciclo Preparatôr o com a clas- 
s ficação de 12 valores.

b) Por p>ossüir as mesmas habJitações literárias do can- 
d dato referenciado na alínea a), mas com 10 valores.

c) Por, embora tendo as mesmas habilitações l.terárias 
e classificação do cand-dato referenciado na alínea b), ter 
menos tempo de serviço prestado no quadro.

Não compareceram à prestação de provas:
El zabete Maria Silva Araújo a).
Eugênia Lima Rebelo b).
Maria Helena de Sena Ferro c).

a) Por te'r deixado o quadro;
b) Não justificou a sua ausência;
c) Por se encontrar de licença registada e ausente no 

estrange ro.

Direcção-Geral dos Registos e dó Notariado, na Praia, 
22 de Agosto de 1978.—Director-Geral, Eduardo Alberto 
Gomes Rodrigues.

15

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 14,50
14,40
14,40
14,40

Secretaria-Geral
Despaohios do Camarada Min, stro da Educação e Cul

tura:
De. 15 de Julho de 1978:

14,3
13,10
11,95
10,90
10,05

Mara Ari nda Morais Semedo, Maria Paulete Silva e Mar
garida Silva Santos, professoras do ensinp pa-imárb, 

colocação na Escola de Habilitação de Professorescom
de Posto Escolar — mandadas contmuar em exercicio du
rante o período de fér as grandes por fazerem falta
ao serviço.

De 27;
Manuela Teresa de Jesus Alves Silva, Graciette Filomena 

Cruz Almeida, professoras eventuais do ens’no primá- 
rb, em serviço no Departamento de Educação Extra- 
-Escolar, Joaquim Mendes Correia, Manuel Lopes, pro
fessores de posto escolar, eventuais, em serviço no De
partamento de Acção Social Escolar, Mário Anselmo 
Couto de Matos, p-rofessor eventual da Escola Prepara- 
tór a do Mindelo, destacado no Departamento de Edu
cação Extra-Escolar — mandados continuar em exercício 
durante o i)eríodo de férias grandes 'por fazerem falta 
ao serviço.
Secretaria-Geral de Educação, na Praia, 21 de Agosto de 

1978. — O Secretário-Geral, João Quirino Spencer.
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1. ° Por óbito de Bernardo I^pes de Barros, que fo eníer- 
meiro de 1.'‘ classe, aposentado, pela sua vúva Incs C'rtct 
de Barros;

2. “ Por óbito de José João da Maia Cavaleiro, o e foi 
drector^eral das Alfândegas, aposentado, pela sua vi'v". 
Maria Clotilde de Vasconcelos da Ma'a Cavaleiro; e

3. “ Por óbito de Agostinho Freire de Brito, que foi zela
dor da ex-Câmara Mun cipal da 'lha do Sal, pela sua viúva 
Maria das Dores Santos Brito.

Ficam 'por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dAs, a contar da segunda e última 
pub cação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem os seus 
direitos às mesmas pensões ou impugnarem os das reque
rentes.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICÃ

Scc reiai ia de Estado do Comércio, Tur snm 
e .\rtesanato

Direcçâo-Geral do Comércio

AVISO Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções — se as houver — e autor zará ou não as transmissões 
das pensões.

Secretaria do Montepio dos Servdo^^es do Estado de 
Cabo Verde, na Praia, 24 de Agosto de 1978. — O SecretárA 
da D recção, Daniel Andrade Sousa.

Para os devidos efeitos se toma público que fo’ fixado 
o seguinte preço de venda da batata de importação, para 
o concelho da Praia:

SiOõon 
] i$oo

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 24 de Agosto de 
1978. — O D rector-Geral, Georglna Benrás de Mello.

1 (Um) saco com 30 kgs..........
1 (Um) kg no retalhista.......... (85)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
AVISO

o
Para os devidos efedos se torna público que, para o con

celho da P'’:aia, foram fixados os seguintes p"eços de venda 
da feijoca branca:

Um saco com 70 quilos (grossista) ...
Um liLo J o retalhista ....................................

Por ter saído inexacta novamente se pública:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA2 3]9$0n 
27$00

D recção-Ge.al do Comérco, na Praia, 28 de Agosto de 
1978. — O d recto "-geral, Geo/gina B. de Mello.

Direcção-Geral dos Registos e do Notanado

SEGUNDO CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO 
DE SOTAVENTO

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRESMontepio dos Servidores do Estado

CERTIDÃOÉDITOS DE 30 DIAS

Jorge Rodrigues Pires, notário do Segundo Cartórto No
tarial da Reg'ão de Sotaveno da Repmbhca de Cabo Verde.

Certifico narrat vamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório e no livro de notas para escrituras d veesas 
número trezentos e cinquenta e qúatro, de folhas quavent,n 
e três, verso a sessenta e sete, se encontra lavrada uma 
escritura de const tu ção de sociedade de economia mista, 
sob a forma anônima, com a denominação HOTELMAR 
— Sociedade Hoteleira de Cabo Verde, SARL, e o cap tai 
de trinta milhões de escudos, outorgada no d a quatro 
de Julho do ano de mil novecentos e setenta e oito.

Na referida escrituira se veEfica que a sociedade é cons
tituída provisoriamente por não se acharem preenchidas 
todas as condições exigidas no art go cento e sessenta e 
dois do Código Comercial em Vgor, sendo sócios-fundadores:

Pi'meiro — O Estado de Cabo Verde, representado pielo 
Camarada Secretário de Estado do Comércio, Turismo e 
Artesanato, conforme poderes esp>ecíf''cos constantes do De
creto número quarenta e oito barra setenta e sete, publi
cado no Boletim Oficial número vinte e três, de quatro 
de Junho do mesmo ano, tendo o referido Membro do 
Governo feito representar-se no acto pelo Camarada Antó- 
n'o Olavo de 01ive'ra Rocha, técnico de terce ra classe da 
Secretaria de Estado do Comércio, Tur smo e Artesanato, 
conforme credencial Q:esp)ectiva datada de vinte e dois de 
Junho findo, que me foi preesnte e f ca fazendo parte inte
grante desta escritura.

Segundo — Marino Gomes dos Anjos, casado, gerente 
comercial e tesoureiro da D recção da Associação Comercãl 
de Sotavento, natural da ilha do Fogo, reá dente habitual
mente nesta cidade, na qual dade de representante legal de

Um — João Benol el de Carvalho, Limitada, firma comer
cial, estabelecida em S. V.cente;

Dois — Augusto Vasconcelos Lopes, casado, natural e re
sidente ejn S. Vicente;

Três — MOAVE — Moagem de Cabo Verde, SARL, com 
sede em S. Vicente;

(l.“ publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber que, foi requerido 
o abono do subsídio por morde e funeral de xado peles 
seguintes pension stas assoe ãdos:

1.” Por óbito de Bernardo Lopes de Barros, que foi enle - 
meiro de 1.“ classe, aposentado, pela sua viúva Inês Orlet 
de Barros;

2.0 Por ób''to de José João da Maã Cavaleiro, que fo' 
jirector-geral das Alfândegas, aprosentado, pela sua viúva 
Maria Clotilde de Vasconcelos da Maia Cavaleiro; e

3.“ Por ób to de Agosthho Freire de Brito, que ftó zela
dor da extinta Câmara Municipal do Sal, pela sua viúva
Maria das Dores Santos Brito.

Fãam por estes éditos avisados quaisquer nteressados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Ofidal deduzirem os seus 
d'reitos ao mesmo subsídio ou impugnarem cs das reque
rentes.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações — se as houver — e autor zará ou não o abono do 
subsídio.

Secretaria do Montepio dos S^vidores do Estado de 
Cabo Verde, na Praia, 24 de Agosto de 1978. — O Sec:et.ár o 
da D.recção, Daniel Andrade Sousa.

(84)

ÉDITOS DE 90 DIAS

(!.”■ pjublicação)

Para os dev dos efeitos se faz saber que foi requerida a 
transmissão da F>ensão deixada p>elos seguintes pension stas- 
-sócios;
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Quatro—Henrique Kahn, casado, comerc ante, residente 
em Lisboa — Portugal;

Cinco— Cecille H. Kahn, casada, residente em Lisboa;
Seis — Daniel Benoliel de Carvalho Vera-Cnoz. casado, 

gerente comerc al, residente em Lisboa-Portugal;
Sete —Júlio Smith de Carvalho Vera-Cruz, casado, ge

rente comercial, residente em S. Vicente;
Oito — Filinto Jóia Martins, casado, gerente comercial, 

residente em S. Vicente;
Nove — Aida Julieta Fernandes Nunes Leão, viúva, resi

dente em S. Vicente:
Dez — Rui Manuel Fernandes Nunes Leão, solteiro, resL 

dente na cidade do Porto — Portugal;
Onze — Alberto Pancrácio Lopes, casado, armador, i es - 

dente na cidade do Mindelo — S. Vicente;
Doze — José Fortimato Abu-Raya, casado, comerciante, 

residente em S. Vicente;
Treze — Adelaide Rcsa Leite Mora's Oliveira, casada, 

residente na cidade de Lisboa;
Catorze — Cláudio Vicente de Freitas, casado, industr al. 

residente em S. Vicente;
Qüinze — Daniel David Cohen (V úva & Filho) Lim tada. 

firma estabelecida em S. Vicente;
Dezasse-s — Francisco Joana Delgado Rodrigues, solte rn, 

residente em S. Vicente;
Dezassete — José Ernesto Brigham da Silva, casado, resi

dente em S. Vicente;
Dezoito — Domingos Antônio Duarte, Limitada, firma es

tabelecida em S. V cente;

Quarenta e tr°s — Marciano Bemardino Ramos Martin.s. 
solteTo, residente em S. Vicente;

Quarenta e quatro — Odília Filomena Lima Martins TrI- 
chard, casada, residente em França;

Quarenta e cinco — Maria da Luz Santos Martins Vasco 
Levy, casada, residente na cidade de Lisboa;

Quarenta e se s — Rita da Luz Pina Martins Lima, casa
da, residente na cidade da Pra'a;

Quarenta e sete—João Henrique Santos Martins, casado, 
residente em S. Vicente;

Quarenta e oito — Homero de Jesus Santos Martins, ca
sado, res'dente na cidade de Lisboa;

Quarenta e nove — José Rocha (Herdeiros), Limitada, 
firma estabelec da em S. Vicente;

Cinquenta — Filinto de Jesus Jóia Martins, solteiro, resi
dente nos Estados Unidos da América;

Cinquerrta e um—■Antônio José Cohen, casado, médico, 
residente na Pra a;

Cinquenta e dois — Antônio Brito Silva, casado, res'- 
dente em S. Vicente;

C nqUenta e três — Amarílio Gaudêncio José do Rosáno. 
casado, despachante oficial, natural da ilha do Fogo, resi
dente em S. Vicente;

Cinquenta e quatro — Manuel Prazzis de Brito, casado, 
residente em S Vicente;

Cinquenta e cinco — Manuel Antón'o Duarte, casado, 
residente em S. Vicente;

Cinquenta e seis — Companhia dos Tabacos de Cabo Ve.- 
fle, L m’tada. estabelecida em S. Vicente:

Cinquenta e sete — Francisco Duarte Almeida, viúvo, 
residente em S. Vicente;

Cinquenta e o to—^ Mário Duarte Lopes, comerciante, 
casado, residente em S. Vicente;

Cinquenta e nove —- Florentino Gomes Cardoso, divor
ciado, residente em S. Vicente:

Sessenta — Ond na da Costa Freitas de Carvaho Vera- 
■Cruz, casada, residente em S. Vicente:

Sessenta e um — Mana de Fátima Moreira Lopes Silva, 
casada, residente em S. Vicente;

Sessenta e do's — Irondina Morais Veríssimo, casada, 
res dente em S Vicente;

Sessenta e três —João Silva Miranda, casado, residente 
em S. Vicente;

Sessenta e quatro — Antônio Alexandre Soares Silva, 
casado, residente em S. Vicente;

Sessenta e cinco —Maria Damiana Soares Gomes, casada, 
-es'aente em S. Vicente;

Sessenta e seis —João Brito Lopes, solteiro, residente em 
S. V cente:

Sessenta e sete — Arlindo Carlos Firmino, solteiro, resi
dente em . Vicente;

Sessenta e &co — Eduardo Teixeira Monteiro, solteiro, 
residente em S. Vicente;

Sessenta e nove — Francisco Ferreira Lima, casado, res- 
dente em S. Vicente;

Setenta—Adriano Joaquim Delgado, casado, residente 
em S. Vicente:

Setenta um — Bartolomeu Manuel Gomes, casado, resi
dente em S. Vicente;

Setenta e dois — Inácio Antônio Sequeira, solteiro, resi
dente em S. Vicente;

Setenta e três - Saida Virgín a Freitas Abu-Raya Faria 
Andrade, casada, res'dente em S. Vicente;

Setenta e quatro — Aguinaldo Silva, casado, industrial, 
residente em S. V cente;

Setenta e cinco — Rita Sofia Isabel Duarte Alme'dJ, cr 
sada, residente em S. Vicente;

Setenta e seis —João Manuel Pimenta Lima de Morais, 
solteiro, residente em S. Vicente:

Setenta e sete—Antônio Virgínia Silva, divorciado, rer 
dente em S. Vicente;

Setenta e oito — Rosa Perpétua A. G. Pimenta Lima & 
Filhos, f rma estabelecida em S. Vicente;

Setenta e nove — Maria Rosalina de Brito Neves, casada, 
res dente em S. Vicente;

Oitenta — Humberto Octaviano Brito Neves, solteiro, re
sidente em S. Vicente;

Lívia Maria Feijóo Leão, casada, comer
ciante, res dente em S. Vicente;

Dezanove

Vinte —Celso Godinho da Silva Leão, casado, comer
ciante, residente em S. Vicente;

Vinte e um—^ Pedro TeixeTa Santana, casado, gerente 
comercial, residente em S. Vicente;

Vinte e dois — Liza Maria Feijóo Leão, solteira, resi
dente em S. Vicente;

V nte e três — José Rui Feijóo Leão, solteiro, residente 
em S. Vicente;

Vinte e quatro — João Manuel Feijóo Leão, solteiro, resi
dente p.m S. Vicentei;

Vinte e cinco — Luís Fil pe Feijóo Leão, casado, res'- 
dente eln S. Vicente;

Vinte e se's — Helena Maria Feijóo Leão, casada res- 
dente em S. Vicente:

Vinte e sete —Fátima Maria Feijóo Leão, solteira 
dente em S. Vicente;

Vinte e o'to — Aristides L’ma Silva, casado, gerente 
comercial, natural e residente em S. Vicente;

— Antônio Morais, casado, res dente em

res -

Vnte e nove 
S. Vicente;

Trinta — Farmácia Nena, Limitada, firma estabelecida 
em S. Vicene;

Trinta e um —CelesUno Lopes da Conceição, casado, 
comerciante, residente em S. Vicente;

Trinta e do's — Casa Miranda, Limitada, firma estabele
cida em S. Vicente;

Trinta e três—^Fortunato João Freitas Abu-Raya, casado, 
residente em S. V eente;

Trinta e quatro — Camilo Forfunato Freitas Abu-Raya, 
casado, 'residente em S. Vicente;

Trinta e cinco — Antônio Duarte Almeida, Jún-o; Se Fi
lhos, Lmitada, firma estabelecida em S. Veente;

Trinta e seis — RETIMAR, Limúada, firma estabelecida 
em S. Vicente;

Tr nta e sete — Eloy Neves & Filhos, Limitada, firma 
estabelecida em S. Vicente;

Trinta e oito — Eloy Gonçalves Neves, casado, res dente 
e»n S. Vicente;

Trinta nove —Gráf ca do Mindelo, Limitada, e Santos 
& Vasconcelos, Limitada, estabelecida em S. Vicente;

Quarenta — Francisco Filinto Prazeres Martins, solteiro, 
residente em S. Vicente;

Quarenta e um —João Augusto Martins, solteiro, resi
dente em S. Vicente;

Quarenta e dois —Dinora Alice Ramos Martins, solteii a 
res'dente na cidade de L sboa Portugal;
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Cento e dezanove — João Manuel Spencer, casado, resi
dente em S. Vicente

Cento e vinte — Manuel Pedro Gomes, casado, residente 
em S. V cente;

Cento e vinte um — Antónla Isabel Fonseca da Cruz, 
solteí'1'a, residente em S. Vicente;

Cento e vinte e do's — Marcos Aurélio Fonseca da Cnjz, 
solteiro, res dente em S. Vicente;

Cento e vinte e três —Lígia Eunice EKiarte da Cruz, 
solteira, residente em S. Vicente;

Cento e vinte e quatro — Carmelita Maria Duarte da 
Cruz, solteira, residente em S. V.cente;

Cento e vinte e c’nco — Isabel dos Santos Fonseca, sol
teira, residente em S. V cente;

Cento e vinte e seis — Francisco Marcos da Cruz, sol
teiro, residente em S. Vicente;

Cento e vinte e sete — Mar a da Luz Almeida Teixe ra 
de Morais, casada, residente em S. Vicente;

Cento e v nte e oito—Marcos Eugênio Teixeira de Morais, 
solteiro, res dente em S. Vicente;

Cento e vinte e nove —João Evangelista da Cruz, cc- 
sado, residente em S. Vicente;

Cento e tr nta — Zaida Alice Almeida Teixe ra de Morais, 
solteira, residente em S. Vicente;

Cento e trinta e um —Emanuel Januário Te'xeira do 
Morais, solteiro, residente em S. Vicente;

O itenta e um — Ricardino Vasconcelos e Celeste da Cruz 
Lopes Vasconcelos, casados, naturais de S. Vicente, onde 
■residem;

OTenta e dois — Maria Augusta Almeida S Iva, solteira, 
residente em S. Vicente;

Oitenta e três — Júl'o Gomes Monteiro, casado, comer- 
c ante, residente em S. Vicente;

0'tenta e quatro — Arlinda Suzette Morais Cohen Chan
tre, casada, res.dente em S. Vicente;

Oitenta e cinco — Alexandre Carlos Campos Pinto Pa
checo de Nova s, casado, residente em S. Vicente;

OAenta e seis — Rosa Maria Monteiro Silva, viúva, re
sidente em S. Vicente;

Oitenta e sete — Gilda Helena Évora Santos, solteira, re
sidente em S. Vicente;

Oitenta e oito — Antônio Mateus Melo Andrade, casado, 
residente em S. Vicente;

Oitenta e nove — Humberto Faria, divorciado, residente, 
em S. V'cente;

Noventa—Augüsta Lima Medina Lopes, casada, resi
dente em S. Vicente;

Noventa e um — Albertina Duarte Alme da, casada, re- 
s dente em, S. Vicente;

Ncventa e dois — Dulce da Conceição Costa, solte ra, 
residente em S. Vicente;

Noventa e três — Antón o Gamboa Matos, casado, resi
dente em S. Vicente;

Noventa, e quatro — Maria de Lourdes Morais Matos, ca
sada, residente em S. Vicente;

Noventa e cinco — Lígia Maria Morais Matos, solteira, 
residente em S. Vicente;

Noventa e seis — Teresa Maria Morais Matos, solteira,
res dente emi S. Vicente;

Noventa e sete — Ana Paula Morais Matos, solteira, re- 
s dente em S. Vicente;

Noventa e oito — Albertina Andrade da Cruz Lima, ca
sada, residente em S. Vicente;

Noventa e nove — Carla Sofia Pimenta Ferreira L ma, 
solteTa, residente em S. Vicente;

Cem — João Baptista Dias, casado, natural e residente 
em Porto Novo—^ Santo Antão;

Cento e um — Isidora Brito Soares, solteira, residente
em S. Vicente;

Cento e dois — Maria da Luz Soares Figueiredo, solteira, 
residente em São Vicente;

Cento e três—-Máximo Antônio Neves, casado, residente 
em S. Vicente;

Cento e quatro — Gertrudes da Graça Duarte Lopes, sol 
teira, res dente em S. Vicente;

Cento e cinco — Jorge Elísio Gomes Martms, casado, 
reis dente em S. Vicente;

Cento e seis — Agência Funerária Nossa Senhora da Luz, 
estabelecida em S. Vicente;

Cento e sete — CecíÜa Padroeira Antunes Gomes, sol
teira, residente em S. V'cente;

Cento e oito — Filomena Antunes Gomes, solteira, resi
dente em S. Vicente;

Cento e nove — Ricardo José Serradas & Companh a, 
Lmitada, estabelecida em S. Vicente;

Cento e dez — João Bento Lopes, solteiro, residente em 
S. Vicentd;

Cento e onze — Aguinaldo Fernandes de Almada, casado, 
resMente em S. Vicente;

Cento e doze —■ Antônia Silva Santos Cardoso da Silva, 
casada, residente em S. Vicente;

Cento e treze — João Sabino Martins, solteiro, resMer.le 
em S. Vicente;

Cento e catorze — Rogério Paulo Freitas Carvalho Ve’'o. 
-Cruz, solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e quinze — Júlio Manuel Freitas de Carvalho Vera- 
-Cruz, solteiro, res dente em S. Vicente;

Cento e dezasseis — Aguinaldo Vera-Cruz, Júnior, solteiio, 
residente em S. Vicente;

Cento e dezassete — Ondina Alice Freitas de Carvalho 
Vera-Crüz, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e dezoito — Rosa de Lima Carvalho Morais, ca
sada, residente em S. Vicente;

Cento e trinta e dois — Faustino Maria Lma, casado, 
residente em S. Vicente;

Cento e trinta e três — lolanda Natália Lopes Gomes, 
casada, residente em S. V'cente;

Cento e te"nta e quatro — Zoraida Júlieta Almeida Tei- 
res dente em S. Vicente;xeira de Morais, solteira

Cento e trmta e cinco — Maria do Livramento Ferreira 
dos Reis, casada, res dente em S. Vicente;

Cento e trinta e seis — César Augusto Custódio de Melo, 
solteiro, 'residente em S. Vicente;

Cento e trinta e sete —Sheila CrisEna Custódio Benrós 
de Melo, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e trinta e oito — Teófilo Figueiro Almeida SÚva, 
casado, 'residente em S. Vicente;

Cento e trinta e nove — Belantina Maria Ramos Silva 
Carneiro Figueiredo, casada, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta — Cristina Mairia Carneiro Figueiredo 
Almeida Silva, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e um — Elisabeth Maria Carneiro F - 
gueiredo Almeida Silva, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e do s —Paulo Jorge Carneiro Fi
gueiredo AlmeMa Silva — residente em S. Vicente, solteiro;

Arnaldo José Carneiro Figuei
redo S Iva, solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e quatro —Paulo Marcelino Rodrigues 
de Carvalho, solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e cinco — Maria da Conceição Ribeiro 
Ferro Bandeira, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e seis —- Antônio Assunção Bandeira 
Alves, solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e sete — Maria Francisca Bandeira
Alves, solte'ra, residente em S. Vicente;

Cento e quarenta e oito — Joaquim Maria Feijóo <i
Irmão, Limitada, estabelecida em S. Vicente;

Cento e quarenta e nove — Benvindo Camilo Duarte Sil
va, casado, comerciante, natural e res dente em S. Vicente;

Cento e cinquenta — João Baptista Pinheiro, solteiro, re
sidente em S. Vicente;

Cento e quarenta e três

Cento e cmquenta e um — João Filipe Fortes, casado, 
residente em S. Vicente;

Cento e cinquenta e dois — Alice Ferreira Lima Lopes, 
casada, reidente em S. Vicente;

Cento e cinquenta e três—Amilcar Ferreira Lima Lopes, 
solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e cinquenta e quatro —■ Antônio Pedro da Cruz, ca
sado, residente em S. V cente;

Cento e cinquenta e cinco — Eloy Lima Alme da, sol
teiro, residente em S. Vicente;

Cento e cinquenta e seis — Fausto Delacth Mendes, ca
sado, funcionário público, natural da Uha do Fogo, resi
dente em S. Vicente;
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Cento noventa e dois — Luís do Quental Barbosa V cen- 
te, casado, despachante ofic al, natural desta ilha e residente 
nesta cidade;

Cento noventa e três — Manuel Gomes dos Anjos & Fi
lhos, Lim tada, estabelecida nesta cidade;

Cento noventa e quatro — N colau Gregór o Linia, ra
sado, geTente coraercial, residente nesta cidade;

Cento noventa e cinco — João BenoFel de Carvalho, Limi
tada, estabelec da nesta Cdade;

Cento noventa e seis — Rolando J^nunes Wahnon, casado, 
comerciante, residente nesta cidade;

Cento noventa e sete — Sebastião José Barbosa, solteiro, 
comerciante, natural da ilha do Fogo, e res dente nes'a 
cidade;

Cento noventa e oito — Sociedade Luso-Aíricana, L mi- 
tada, estabelec da nesta cidade da Praia;

Cento noventa e nove — Wladimir Ily ch de Lenezes 
Barbosa Vicente, casado, comerciante, natural desta ilha, r 
res dente nesta cidade;

Duzentos — Behniro Frederico Duarte, solteiro, comer
ciante, natural desta ilha e resMente nesta cidade;

Duzentos e um — Raúl Andrade, casado, comerc ante, 
natural da lha do Fogo, residente nesta cidade;

Duzentos e dois — José de Oliveira Bento, casado, advo
gado, naíutral da ilha do Maio, residente nesta c dadr;

Oiizcrícs e tres — Edmundo Rodr-gues Barbcsj, rrsad', 
comerciante, natural da ilha do Fogo, res dente nesta cidade;

Düzentos e. quatro — Alfredo dos Santos Neves, casado, 
comerciante, natural desta ilha e residente em Lisboa — Por
tugal;

Cenio e c nquenta e sete—Duarte & Duartes, Lim tada, 
estabelecida na ilha do Sal;

Cento e cinquenta e oito — Cr stina Alexandra Duarte 
For seca Pinto Pacheco de Novais Santos Monteiro, casada, 
residente em S. Vicente;

Cento e cinquenta e nove — Ana Paula Duarte Fonseca 
Pacheco de Novais, solte ra, residente em S. Vicente;

Cento e sessenta — Alexandre José Eluarte Fonseca Pa
checo de Novais, solte ro, residente em S. Vicente;

Cento e sessenta e um — Janire Pacheco Nova s Santos 
Monteiro, solteiro, residente em S. Vicente;

Cento e sessenta e dois — Maria João Duarte Fonseca 
Pacheco de Nova s, solteira, residente em S. Vicente;

Cento e sessenta e três—Sebastiana Brito Soares, sol
teira, res'dente em S. Vicente;

Cento e sessenta e quatro — Clube Desportivo Derby, em 
S. Vicente;

Cento e sessenta e cinco — Agênc a Oficial de Despa
chos, em S. V-ce.nte;

Cento e sessenta e seis — João da Cruz José do Rosário, 
casado, funcionário público, natural da ilha do Fogo e. lesi- 
dente em S. F lipe;

Cento e sessenta e sete — José João Roberto, solte.ro, res ■ 
dínte em S. Vicente;

Cento e sessenta e oito — Pedro Carlos José do Rosário, 
casado, médico, natural do Fogo e residente em S. V cente;

Cento e sessenta e nove — Dom'ngos Antônio Duarte, 
casado, residente no Sal;

Cento e setenta — Carolina L ma Pimenta Mascarenhas 
Neves & Filhos, estabelecida em Angola;

Cento e setenta e um — Antónia Joana Neves Évora, sol
teira, residente em S. V cente;

Cento e setenta e dois — José Fortunato Abu-Raya, Jú
nior, casado, comerciante, natural e res dente em S. V cente;

Cento e setenta e três — Secção S. Vicente Emp.egadcs 
de Comércio e Ofícios Correlativos, na cidade do Mindelo;

Cento e setenta e quatro — Alcdes Alberty Forl?s Lim.a 
& Filhos, estabelecido em S. Vicente;

Cento e setenta e cinco — Vicente Antônio Rodrigues, 
solteiro, resMente em S. V.cente;

Cento e setenta e seis — Ana Cristina Rebelo Rodrigues, 
solteira, res dente em S. Vicente;

Cento e setenta e sete — Helena Maria Rebelo Rodr gues, 
solteira, residente em S. Vicente;

Cento e setenta e oito—-Eugênia Lima Rebelo, solte 1 a, 
funcionar a pública, residente em S. Vicente;

Cento e setenta e nove — Miguel Manuel Sousa, casado 
residente em S. Vicente;

Cento e oitenta — Maria do Céu M. D. Custódio de Melo, 
casada, residente em S. Vicente;

Cento e o tenta um — Luísa Maria Duarte Fonseca Pa
checo de Novais, solteira, res.dente em S. Vicente;

Cento e oitenta e dois — Ivaldo Carlos Oliveira Nobre 
Pacheco de Novais, solte ro, residente em S. V.cente;

Cento o tenta e três—Antônio Sérgio Borja Barbosa Men
des, casado, comerciante, natural desta ilha e residente 
nesta cidade;

Cento oitenta e quatro — Alberto Ramos Évora, casado, 
gerente comerc al, natural da ilha da Boa Vista e res.d-eníe 
nesta cidade;

Cento e oitenta e cinco — Álvaro Leitão da Graça, F Iho. 
solteiro, gerente comercial, natru^al desta ilha e lesiderle 
nesta c dade;

Cento e oitenta e seis — Edmimdo dos Santos, casado, 
industrial, natural desta ilha e res dente nesta cidade;

Cento e oitenta e sete — Firma Franc.sco José da Costa, 
estabelecida nesta cidade;

Cento e oitenta e oito — Gilda C udida V e ra de Andrade 
Barreto Monteiro, casada, comerciante, natural da ilha do 
Fogo e residente nesta cidade;

Cento oitenta e nove — Herculano Lopes da Conceição, 
casado, comerciante, natural do ilha de S. N colau, res.dente 
nesta cidade;

Cento e noventa — Isidoro Duarte Soares de Carvalho, 
casado, comerciante, natural desta ilha, residente nesta 
cidadei;

Cento noventa e lun — IsMoro Soares de Carvalho & F- 
Ihos, Limitada, estabelecida nesta cidade;

Duzentos e c.’nco — Antônio dos Santos Neves, casado, 
comerciante, natural desta Jha e residente actualmente em 
Lisboa —- Portugal;

Duzentos e seis — Eduardo dos Santos Neves, casado 
comerciante, natural desta ilha e residente na vila f 
.Assomada — Santa Catarma;

Duzentos e sete — Fil pe Mendes Cardoso, casado, comer 
ciante, natural da ilha do Fogof e residente na cidade de 
S. FiLpe;

Duzentos e oito — José Lourenço Freire de Andrade, ca
sado, comerciante, natural desta ilha e residente na vila 
Tarrafal;

Duzentos e nove — Marcelino Rodrigues Monteiro, casado, 
comercÁnte, natural da ilha do Fogo e res.dente na cidade 
de S. Filips;

Duzentos e dez — Manuel Joaquim de. Jesus Monteiro & 
Filhos Lmitada, estabelecida na vila de Assomada; e

Duzentos e onze — Maria Augusta Gomes Monteiro Süva, 
casada, comerciante, natural desta ilha e residente na po- 
voação de Calheta, conforme documentos que me foram 
apresentados e arquivo para os devidos e legais efe tos.

Terceiro — Gastão Frederico, viúvo, funcionário público, 
natural da lha do Maio e residente nesta cidade, ra qua
lidade de bastante procurador de Antónia Silva Santos Car
doso da Silva, doméstica, natural da ilha de S. Vicente < 
seu mar do Jerómmo Cardoso da Silva, funcionário público, 
natural da ilha do Ma'o, residentes na cidade do Mindelo, 
conforme me fez certo veirificar através da procuração outor
gada no Cartór o Notarial da Região de Barlavsnto, datada 
de dezasseis de Março último, documento que arquivo.

Quarto—^ Maria Teresa Baptista Barreto Monteiro, sc' 
teira, natural da Repúbl ca de Angola e residente nesta 
cidade;

Quinto — Manuel do Livramento Ramos Martins, casado, 
natural da ilha de Santo Antão, residente nesta cidade;

Sexto — Joaquim Gomes Soares, casado, natural de Por
tugal, residente nesta c dade;

Sétimo — Amaro Ramos Rodrigues, casado, empregado da 
empresa de Construções Técn cas, Lmitada, natural da lha 
de S. Vicente, residente nesta cidade;

Oitavo — Teófilo José Fernandes, Júnbr, casado, chefe 
dos serviços centra's da Ca xa Sindical, natural da ilha d ' 
Fogo, res dente nesta cidade, na qualidade de representante 
legal da Caixa Sindical de Prev dênc'a dos Empregados do 
Comércio e Oficios Correlativos, conforme documento qüe 
me foi apresentado e arquivo para os dev dos e legais efei 
tos;

Nono — Orlando Barbosa Fontes, casado, funcionário pú
blico, residente nesta cidade;
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filhos menores Amilcar Baptista Lisboa Ramos e Osvaldo 
Ernesto Galvão Baptista Lisboa Ramos, residentes nesta 
cidade;

V’gésimo quinto — Maria de Fátima Mota Freitas Lopr 
da Silva, casada, funcionária pública, natural da ilha de 
S. Nicolau, residente nesta cidade da Piraia, no «üso do 
pátrio poder», em representação legal de seus filhos me
nores Esmeralda Motta Freitas Lopes da Silva e Jaime 
Motta Freitas Lopes da Silva, naturais desta ilha, consigo 
residentes;

Vigésimo sexto — Avelino Manuel Ehiarte Couto, solte ro, 
funcionário público, natural desta ilha e residente nesta 
cidade;

Vigésimo sétimo — Augusto Bemardino Fortes P’íiheiro, 
Jún’or, solteiro, funcionário público, natural da ilha de 
S. Vicente, reS dente nesta cidade;

Vigésimo oitavo — Osvaldo Alcântara Medina Custód'b. 
casado, funcionário púbico, residente nesta cidade, na qua-' 
lidade de representante legal da Comissão Organizadora dos 
Sindicatos Caboverdianos, conforme me fez certo verificar 
através de documento que me foi apresentado, o.ue 'gual- 
mente arquivo;

_ Vigésimo nono — Jacinto Spencer Bento, casado, funcio
nário público, natural da ilha do Maio, residente nesta 
cidade;

Trigésimo — Napoleão Bonaparte dos Santos, casado, 
funcionário público, natural da Ilha da Boa Vista, residente 
nesta cidade, por si e na qualidade de bastante procura
dor de sua mulher Mar'a EmíLa Barreto de Carvalho dos 
Santos, comerciante, natural desta ilha. também, residente 
nesta cidade, e, a'nda, no «uso do pátrio poder», como re
presentante legal de seus filhos menores Dan'el Barreto 
Carvalho dos Santos, Eveline Monteiro Barreto Carvalho 
dos Santos, Célia Monteiro Barreto Carvalho dos Santos ( 
Carlos Monteiro Barreto Carvalho dos Santos, estudantes, 
naturais desta ilha e residentes nesta cidade;

Trigésimo primeiro — Antônio Fonseca, solteiro, trabalha
dor assalariado, natural desta ilha, residente no sítio de 
Mdho Branco, no «uso do pátrio poder», como represen 
tante legal de sua filha menor Domingas Fonseca, de onze 
anos de idade, estudante, consigo residente.

E p)or eles foi dito: — Que são fundadores de uma socie
dade anônima de responsabilidade limitada, com a deno
minação HOTELMAR — Sociedade Hoteleira de Cabo Ve-de, 
SARL, que achando-se o capwtal soc’al subscrito já rea
lizado em doze por cento, pela forma que se dá inteira
mente reproduzido e confirmado neste lugar, e, achando-se 
verificadas as condições lega s, pela presente escritura cons
tituem provisoriamente essa sociedade, que se regerá pelos 
estatutos seguintes:

Décimo — Mateus Aurora de Pina, casado, professor, o" 
már;o, aposentado, residente nesta cidade, na qualidade c 
bastante procurador de Olímp.10 Antônio Silva, casado, prc- 
pr'etár o, natural desta ilha e residente na pwvoação ( 
Calheta, conforme procuração outorgada neste Cartório que 
me foi apresentada e que também arqu vo;

Décimo primeiro — Mário Ambrósio dos Santos Vaz, sol
teiro, maior, empregado comercial, natural desta ilha e resi
dente nesta cidade, na qual dade de bastante procurador de 
Antônio Martins de Sousa Lobo, casado, gerente comercial, 
natural desta ilha e residente habitualmente nesta cidade, 
acidentahnente em L'Sboa, conforme procuração outorgada 
no Décimo Segundo Cartório Notarial de Lisboa, em dezas
seis de Maio último, documento que iguahnente arquivo;

Décimo Segundo — Aldina Lubrano Mendes Teixeira de 
Carvalho, casada, doméstica, natural desta ilha e res denic 
nesta cidadei;

Décimo Terceiro — Isidoro Duarte Soares de Carvalho, 
casado, comerciante, natural desta ilha e residente r esta 
c dade, outorgando no «uso do pátrio pwder» em represen
tação da sua flha menor Halleida Aldina Duarte Soa es dc 
Carvalho;

Décimo quarto — Noel Lopes dos Reis, casado, funcioná 
rio público, natural desta üha e residente nesta cidade;

Décimo qu’nto — Afonso Pereira Moreno, separado ju 
ciai, funcionário público, natural desta cidade;

Décimo sexto — Marino Vieira de Andrade, Júnior, ca
sado, funcionário púbEco, natural da ilha do Fogo, resi
dente. nesta cidade, na qualidade de bastante procurador de 
João José Rodrigues, casado, funcionário público, natural 
da ilha do Fogo e sua mulher Evelise Marta de Fátima 
Vieira de Andrade Pina Rodrigues, doméstica, também natu
ral da üha do Fogo, residentes na cidade de S. F lipe, con
forme me fez certo verificar através da procuração outor
gada no Cartório iioiar al da Sub-Região do Fogo, em deza- 

de Junho f'ndo. documento que igualmente arquivo;
Décimo sétimo — Adriana de Pina Le tão da Graça, viú

va, industrial, natural desta üha e residente nesta cidade, 
por si e uo «uso do pátrio poder» em representação de 
seus filhos menores Aristides dos Santos Leitão da Graça, 
D na Porfírio Leitão da Graça, Fernando Antero Leitão da 
Graça e Rosü Esperança Lefão da Graça, estudantes, na
turais desta ilha, consigo residentes;

Décimo oitavo — Ana Maria Leitão Ida Graça, casada, 
doméstica, natural desta üha e residente nesta cidade;

Décimo nono — Eurico Pinto Monteiro, casado, d irector- 
-geral da Administração Interna, natural desta üha e resi
dente nesta cidade, na qual dade de bastante procurador 
de Manuel Joaquim de Jesus Monteiro, casado, comerciante, 
natural desta ilha, residente na vila de Assomada, para 
representação de seus filhos menores Amândio de Jesus 
Gal iia Monteiro, de catorze anos, estudante, e Miguel Ân
gelo de Jesus Galina Monteiro, estudante, de doze anos, 
ambos naturais desta ilha; e de Ida Pinto Monteiro, viúva, 
comerciante, natural desta üha e resMente na vüa de As
somada, conforme procurações outorgadas no Cartório No
tarial da Sub-Região de Santa Catarina, em vinte e oito 
de Junho do ano em curso, respectivamente;

Vigésimo — Januário Loi>es Fernandes, casado, funcionário 
bancário, natural desta ilha e residente nesta cidade;

Vgésimo primeiro — João de Deus Lopes da Silva, ca
sado, funcionário público, aposentado, residente nesta ci
dade, na qualidade de bastante procurador de Fernando 
José Serra e Sousa, casado, comerciante, resMente na ci
dade de L sboa, conforme procuração outorgada, em vinte 
e três de Junho findo;

Vgésimo segundo — Rodrigo de Sá Nogueira, divorciado, 
funcionário público, aposentgdo, residente nesta cidade, na 
qualidade de bastante porcurador de Arim ndo Mendes dos 
Reis, casado, funcionário público, apKxsentado, natural desta 
üha e residente nesta cidade, conforme me fez certo veri
ficar através da procuração outorgada neste Cartório, do
cumento que igualmente arquivo;

Vigésimo terceiro — Eurico Pinto Monteiro, casado, direc- 
tor-geral da Administração Interna, natural desta ilha e 
residente nesta cidade, na qualidade de bastante procura
dor de Terêncio de Jesus Salomão, casado, condutor de 
máquinas, residente em Gotemburgo, conforme me fez certo 
verificar através da procuração outorgada neste Cartório, 
documento qiie arquivo;

Vigésimo quarto — João de Deus Lisboa Ramos, casado, 
médico, natural da ilha de S. Nicolau, residente nesta ci
dade, no «üso do pátrio poder», ero representação de aeus

nove

CAPITXJLO I
Denominação, natureza, sede, objecto, duração

Artigo primeiro — A sociedade adopta a designação de 
Sociedade Hoteleira de Cabo Verde, SARL, abreviadamente 
Hotelmar.

Art'go segundo — A Hotelmar é uma empn-esa de econo
mia mista por via de partic pação maioritária do Estado 
de Cabo Verde no seu capital, e adopta a forma de socie
dade por acções, regendo-se pelos presentes estatutos.

Artigo terceiro^Um — A sociedade tem sede nas suas 
instalações na cidade da Pra'ia.

Dois — Por deliberação do Conselho de Admioistracãu 
a sociedade poderá transferir a sede social para qualquer 
outro ponto do território nacional, abrir ou encerrar agên
cias, delegações ou outras formas de representação no país 
ou no estrangeiro.

Artigo quarto — Um — O objecto da sociedade é a cons
trução e exploração de hotéis.

Dois — A sociedade pode participar na constüUicão de 
outras sociedades ou enopresas cuja activi^de seja similar.

Três — A sociedade podeffá, acessoriamente exercer ou
tras actividades relacionadas com o seü objecto principal 
e susceptívefb de facilitar a sua realização.

Artigo quinto — A sociedade tem duração potr temipo in
determinado.

CAPÍTULO n 
Capital e acções

Artigo sexto — Um — O capital social Inicial é de trinta 
milhões de escudos divididos em trinta mil acções de mU 
escudos cada uma, numeradas de um a trinta mil.
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Dois — O capital encontra-se subscrito em setenta por 
cento sendo cinquenta e um por cento do Estado de Cabo 
Verde e o restante por accionistas pirivados nacionais.

Três — O capital a'nda não subscrito sê-lo-á por recur
so à subscr'ção pública nos termog do artigo cento e ses
senta e quatro do Código Comercial vigente.

Quanto — O capital já subscrito encontra-se realizado 
em doze por cento.

Quinto — A realização do capital subscrito e não reali
zado terá lugar quando for deliberado pelo Conselho de 
Administração.

Artigo sétimo — Um — As acções são nominativas.
Dois — As acções são agrupadas em títulos de uma, 

cinco, dez, cinquenta e cem acções.
Três — Os títulos definitivos e provisóirios representati

vos das acções, terão assinatura de do s administradores, 
uma das quais podendo ser de chancela.

Artigo oitavo —Um — A soc edade poderá elevar o seu 
capital uma oti mais vezes, com autorização prévia da 
Assembléia Geral, sob iwoposta do Conselho de Admin s- 
tração.

Dois — Em qualqüer aumento de capital, o Estado de 
Cabo Verde terá direito de preferência na subscr ção, de 
forma a manter a sua participação jjercentual na sociedade.

Três — As condições para a subscrição das restantes novas 
acções serão fixadas pelo Conselho de Administração antes 
de cada emissão.

Artigo nono — Um — Quando algum accionista não sat s- 
fizer no período fixado o cap tal subscrito, pode o Conse
lho de Administração, sem prejuízo do d sposto nos artigos 
cento e dezoito, parágrafo quinto e cento e setenta, parágrafo 
prime'ro do Cód go Comercial em vigor, compersar as im
portâncias em dívida com o que o accionista tenha a haver 
da sociedade a título de dividendo ou com a venda das 
acções correspondentes.

Dois — Se o Conselho de Administração optar pela última 
das modalidades previstas no número anterior, anunciará 
a sua resolução no Boletim Oficial com a antecedência mí
nima de quinze dias.

Três — No caso de falta de comprador, a sociedade poderá 
ficar com as acções sem obrigação de reembolsar i>aga- 
mentos parcelares já efectuados, mas terá o direito de 
em tár novos títulos.

Quatro — Os accionistas em mora não poderão exercer 
os seus direitos sociais.

Artigo décimo — Um — As acções podem ser livremente 
transm tidas a título oneroso a outro accionista e, por «mor- 
tis causa», a favor do cônjuge e/ou filhos do accionista.

CAPITULO III

Obrigações

Artigo décimo quarto — Um — A soc edade poderá emitir 
obrigações nos termos aprovados pela Assembléia Geral, e 
com as limitações impostas pela lei.

Dois — Os títulos definitivos ou provisórios representa
tivos das obrigações terão as assinaturas de dois adminis
tradores, uma das quais poderá ser de chancela.

Art go décimo quinto — A sociedade poderá adquirir obri
gações próprias ou alheias e realizar com elas todas as ope
rações conven entes aos interesses da sociedade.

CAPÍTULO IV

Órgãos da empresa

Artigo décimo sexto — São órgãos da Hotehnar:
a) A Assembléia Geral;
h) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal;

Um — A Assembléia Geral representa a universalidade 
dos accionistas com dire to a voto e as suas deliberações 
são obrigatórias para todos.

Do s — A mesa da Assembléia Geral é compwsta por um 
presidente e dois secretários, eleitos p>or três anos, entre cs 
sócios, sendo permitida a reeleição. Serão ele tos igualmente 
um vice-presidente e dois secretár os substitutos, que subs 
tituirão os membros efectivos nos seus impedimentos.

Três — Compete ao pres dente convocar a Assembléia 
Geral e orientar as reuniões, coadjuvado pelos secretários.

Quatro — Às ireuniões da Assembléia Geral devem assis
tir sem dire To a voto os membros do Conselho de Admi
nistração e do Conselho Fiscal.

Artigo décimo sétimo — Um — Têm d'reito a voto os 
accionistas que sejam possuidores de cinquenta ou mais 
acções.

Dois — Os accionistas que não possúirean o número de 
acções referido no número anterior poderão agrupar-se para 
compiletá-lo, desde que o comuniquem por carta registada 
ao presidente da mesa, previamente à reunião da Assem
bléia Geral, carta que deve ter todas as ass natutras re
conhecidas, fazendo-se constar da mesma o accionista que 
representará o grupo na referida reunião.

Artigo décimo oitavo — Um — A Assembléia Geral é o 
órgão ao qual incumbe a definição das grandes normas de 
orientação da gestão da empresa e a sui>erior fiscal zação 
da sua actividade.

Do's — Compete-lhe nomeadamente:
a) Apreciar e votar até ao dia trinta e um. de Março

de cada ano o relatório, o balanço, as contas 
do exercício e a propwsta dte aplicação dos 
resultados respie tantes ao ano anterior, bem 
como o respectivo parecer do Conselho Fisc

b) Apreciar e votar os planos de actividade e
financeiros;

c) Apreciar todos os actos de administração que o Con
selho de Administração submeter à sua apro
vação;

d) Pronunciar-se sobre qualquer outro assimto de nte-
resse p>ara a empresa que o Conselho de Admi
nistração, o Conselho F'scal ou o presidente da 
rhesa ponha à sua consideração, podendo emitir 
os pareceres, recomendações ou resoluções que 
entender conven entes;

e) Aprovar os cr térios de amortização, reintegração
e reavaliação;

f) Eleger nos anos em que seja caso disso a mesa
da Assembléia Geral;

Artigo décimo nono — Um — A Assembléia Geral reunir- 
-se-á ordinariamente uma vez por ano

Dos — A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinaria-

a) Quando convocada pelo presidente da mesa;
b) Quando convocada pelo Conselho de Administra

ção ou pelo Conselho Fiscal;
c) Quando convocada por um grupo de sócios que 

detenha pelo menos trinta e três por cento do 
caprtal social, sempre que tenha formulado ao 
Conselho de Administração a respectiva solici
tação e este não a tenha feito, e desde que 
•«tisfaça às condições do artigo décimo sétimo.

Dois — No caso de transm,’ssão mortis causa a herdeiro 
que não os referidos no número um do presente art go. 
sociedade reserva-se o direito de, querendo, as adquir'r.

Três — O accion'sta que pretender vender as suas acções 
deverá comunicar a sua intenção ao Conselho de _Adm.úii ' 
tração em, carta reg’stada e com aviso de recepção.

Quatro — O Conselho de Adm nistração deverá no prazo 
máximo de qu'nze dias comunicar a sua deliberação sobre 
o exercício do direito de preferência da sociedade. No caso 
de esta não o exercer, o direito de p efercr.ca é deíer do aos 
accionistas Caso estes não pretendam exercê-lo, poderão en
tão as acções ser transmitidas a favor de pessoas estra
nhas à sociedade.

Artigo décimo prmeiro — Um — Sempre que tenham sido 
transmitidas acções com infracção ao estabelecido no artigo 
anterior e o accionista em cujo nome se achem averbadas 

recusar a fazer a sua entrega, o Conselho dsas acções se _
Administração poderá anular essas acções e fazer a emissão 
de outras em sua substiuição.

Dois — Do acto de anulação e substitú'ção referido no 
número anterior a sociedade dará pubUcidade no Boletim 
Oficial.

Art go décimo segundo — Um — As acções são indivisí- 
sociedade, que recordiece apenas um, único

mente:
veis perante a 
proprietário para cada acção.

Dori — Os proprietários colectivos de acções, _ 
mente as piessoas colectivas e os herdeiros, deverão fazer- 
representar junto da sociedade por um mandatário comum.

Artigo décimo terceiro—^A sociedade pode adquirir acções 
própr as ou alheias e realizar sobre elas as operações que 
o Conselho de Administração considerar mais convenientes 
aos interesses sociais.

nomer
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Três — Os administradores desempenharão as funções que 
especificamente lhes forem cometidas pelo Conselho de 
Adminstração.

Artigo vigésimo quarto — Um—O Conselho de Adminis
tração reune-se ordinariamente pelo menos uma vez por tri
mestre e extraordinariamente sempre que o presidente o 
convoque ou dois vogais o requeiram.

Dois — As deliberações são tomadas por maioria absoluta 
de votos expressos, e só são válidas quando estiver presente 
a maioria dos membros do conselho, tendo o presidente voto 
de qualidade, salvo os casos previstos na lei em que se exi
ja unanimidade.

Três — Não são permitidas abstenções de votos.
<3uatro — As reuniões do Conselho üe Administração rea- 

íizar-se-ão normahnente na sede social, mas poderão reali
zar-se em qualquer outro local do território nacional.

Artigo vigésimo quinto — Um — Para exercício das suat 
atribuições, poderá o Conselho de Administração delegar to 
da ou parte das suas atribuições em um ou mais dos seu» 
membros ou em outros funcionários, estabelecendo para ca
da caso os limites e condições do exercício da delegação,

Dois — A sociedade obriga-se pela assinatura conjunta de 
dois administradores.

Artigo vigésimo sexto — Um — O Conselho Fiscal é com
posto de três membros (um presidente e dos vogais), sen
do o presidente designado pelo Estado e os dois vogais elei
tos pelos accionsias privados.

Dois—^Um dos membros do Consehlo Fiscal será obriga
tóriamente um revisor oficial de contas.

Três — A Assembléia Geral será convocada por meio de 
anúncios publicados no Boletim Ofidal com, pelo menos, 
trinta dias de antecedência, e por carta registada, para os 
accion stas que previamente o solicitarem i)or escrito.

Quatro — Se à hora fixada para a reunião não se encon
trar presente um. número de sócios que detenha pelo menos 
♦irinta e três i>or cento do capital social, a Assembléia Geral 
funcionará uma hora mais tarde, com. qualquer número d< 
sócios.

Quinto — É permitida a representação dos accionistas por 
mandato e bastará, para prova deste, uma carta assinada 
pelo mandante, com assinatura reconhecida por notário, diri
gida ao presidente da mesa.

Artigo vigésimo — Um — A Assembleía Geral só pode'': 
dei berar quando esteja presente um número de sócios q 
represente pelo menos trinta e três por cento do cap tal 
social e as suas deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta do capital representado..

Dois — A Assembléia Geral poderá solicitar ao Conselho 
de Administração ou ao Conselho Fiscal todos os elementos 
de informação necessários ao desempenho das suas atri- 
óuições.

Art'go vigésimo primeiro—^A admnistração da sociedade 
compete ao Conselho de Administração, composto de cinco 
adminstradores, três dos quais des gnados pelo Estado 
exercendo um deles as funções de presidente e um outro de 
vice-presidente; os dois restantes são eleitos pelos acc’o- 
nistas privados.

Artigo vigésimo segimdo — Um — O Conselho de Admi
nistração terá todos os poderes necessários para assegurar 
â gestão e o desenvolvimento da emp eaa, a organização 

funcionamento dos seus serviços, a administração do seu 
patrimônio e a representação em juízo a fora dele, com- 
pet ndo-lhe, em. especial;

a) Deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração
por qualquer modo dos bens móve.s ou imóveis;

b) Deliberar sobre os exercícios, modificação ou ces
sação de actividades acessórias do objecto prjn- 
cápal;

c) Elaborar os planos de actividade e financenos;
d) Elaborar e aprovar os orçamentos anuais de ex

ploração e investimentos;
e) Organizar, com referência a trinta e um de De

zembro de cada ano, os documentos de pres
tação de contas, a apresentar à Assembleía 
Geral até tr nta e um de Março;

I) Contrair empréstimos e celebrar os contratos ne
cessários à prossecução das actividades da em- 
piresa;

g) Fixar as condições de trabalho e regulamentar
a organização interna da empresa;

h) Assegurar o bom funcionamento e tomar as
didas necessárias à organização dos serviços da 
empresa, de modo a garant r uma elevada eco- 
nomicidade de meios e qualidade de serv ços,

t) Realizar todas as operações comercia’s, industnais 
ou financeiras, directa ou indirectamente rela
cionadas com o objecto da sociedade, ou que 
favoreçam a prossecução dos seus objectivos;

i) Exercer o direito de preferência na aqusição de
acções pela soc edade.

Pois — Não ixiderá todavia o Conselho de Admirustra- 
cão sem prévio parecer favorável do Conselho Fiscal, 
alienar ou onerar os bens imóveis e equipamentos da 
Hotehnar que estejam adstritos a reahzaçao do respectyo 
objecto, nem obrigar a longo prazo a empresa por emprés
timo pecuniário ou outra forma de financiamento mtemo 
ou externo.

Artigo vigésimo terceiroUm — Compete ao presidente 
do Conselho de Administração:

a) Convocar as reuniões do Conselho de Adminis
tração; _ ^

b) Notificar o Conselho Fiscal da convocaÇao das reu
niões para a apreciação das cantas do exercício 
e nos demais casos em que julgue conven.ente, 
a assistência dos membros dessa comissão;

c) Presidir às reuniões do Conselho de Administração
e exercer o voto de qualidade;

d) Representar a empresa em juízo e fora dele;
e) Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Ad

ministração;
f) Exercer os poderes que o Conselho de Adipinistra-

ção nele tenha delegado.
Dois — Nos seus impedimentos, e presidente é substituído 

pelo vice-presidente.

Artigo vigéssimo sétimo — Um — Compete ao Conselho 
Fiscal a fiscaUzação da actividade social da empresa, e em 
especial:e o

a) Fiscalizar o cumprimento das normas reguladoras
da actividade;

b) Fiscalizar a gestão da empresa;
c) Dar parecer sobre os planos, de actividade e finan

ceiros, e bem assim sobre os orçamentos; 
c) Exejninar a contabTidade da empresa:
e) Verificar a existência de qualquer espécie de valo

res pertencentes à empresa ou por ela recebi
dos em garantia, depósito ou outro título;

f) Verificar se o patrmónio da empresa está correc
tamente avaliado:

g) Verificar a exactidão do balanço da demonstração
de resultados, da conta de exploração e demais 
elementos apresentados anualmente pelo Conse
lho de Administração, bem como dar paracer 
sobre os mesmos e sobre o relatório anual do 
Conselho de Admin’stracão;

h) Dar parecer sobre os critérios de amortização,
reintegração e reavaliação; 

t) Dar conhecimento aos órgãos competentes das 
irregularidades que apuirar na gestão da 
empresa;

j) Pronunciar-se sobre a legalidade e conveniência
dos actos do Conselho de Administração nos 
casos em que. nos termos da lei ou dos estatu
tos, o deva fazer;

k) Pronuunciar-se sobre qualquer outro assunto de
interesse para a empresa, por sua in’ciativa ou 
mediante solicitação da Assembleía Ge’'al ou dc 
Conselho de Administração;

Do's — Prestar toda a ass stência e colaboração ao Con
selho de Administração, quando este o solicite.

Artigo vgésimo oitavo — Compete ao Presidente do Con
selho Fiscal;

me

ai Convocar as reuniões do Conselho Fiscal;
b) Coordenar e orientar os trabalhos do Conselho

Fiscal;
c) Exercer o voto de qualidade;
d) Assegurar o expediente do Conselho Fiscal.

Artigo vigésimo nono — Um — O Conselho Fiscal reune-se
ordináriamente uma vez por semestre e extraordinária- 
rnente quando for convocado pelo presidente, que'r por in cia- 
tíva sua quer a requerimento de qualquer dos seus membros.

Dois) —- O Conselho Fiscal, devidamente convocado pelo 
seu presidente, assistirá às reuniões do Conselho^ Adminis
tração em que se apreciem as contas do exercicio.

Três) — Os membros do Conselho Fiscal poderão assistir, 
individual ou conjuntamente, às reun ões do Conselho de 
de Administração, sempre que o presidente deste o entenda 
conveniente.
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Artigo trigcs mo)—As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas por maioria absoluta de votos expressos, 
apenas sendo válidas quando se encontrarem presentes à 
reunião a totalidade dos seus membros, tendo o presidente 
voto de qualidade.

Artigo trigésimo primeiro •— Um) — Os membros do Con
selho de Administração e do Conselho Fiscal serão desi
gnados pelo Estado e eleitos pelos accionistas, conforme 
previsto nos números anteriores, para exercer as suas fun
ções por um período de três anos, podendo ser recondu
zidos uma ou mais vezes.

Dois •— Os membros do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal receberão as remlunerações qúe ühes 
forem fixadas psla Assembleia-Geral.

Três — Quando as circunstâncias o justifiquem, os mem
bros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
poderão ser substituídos, a todo o tempo, por deliberação 
dos accionistas em cuja representação se encontrem.

Quatro — De todas as reuniões da Assembleia-Geral, do 
Conselho de Adm,inisfcração e do Conselho Fiscal serão la
vradas actas em livro próprio, que serão assiinadas peloa 
membros presentes, e constituem prova das deliberaçõej 
tomadas.

Três) — Ao fundo para fins sociais destinar-se-ão, no mi- 
niimo, cinco por cento dos excedentes de cada exercício, e 
servirá para financiar benefícios sotíiais ou fornecimentos de 
serviços colectivos aos trabalhadores da empresa.

Quatro) •— Se o saldo da conta de ganhos e perdas, de
pois de retiradas as verbas para constituição de reservas 
obrigatórias, o permitiir, poderá ainda o Conselho de Admi
nistração propor à Assembléia Geral a constituição de reservas 
extraord nárias para as aplicações permitidas por lei ou 
para fins esLoecííicos, devidamente jusíif.cados.

Qnco) — Após feitas as deduções referidas neste artigo, 
o remanescente dos resultados de cada exercício será dis
tribuído pelos sócios na forma de dividendos.

Artigo trigésimo sexto) — A empresa deverá, com refe
rência a trinta e um de Dezembro de cada ano, elaborar 
os seguintes documentos:

a) Relatório do Conselho de Admmistração; 
h) Balanço e demonstração de resultados; 
c) Mapa da origem» e aplicação de fundos.

Artigo trigésimo aéftmo) — A Kotelmar fica sujeita à 
tributação directa e ..ndirecta das empivsas turísticas de 
direito privado.

CAPÍTULO V

Gestão patrimonial e financeira

Artigo trigésimo segundo) — Um — Constituem receitas 
da Hotelmar;

a) As resultantes da sua actividade específica;
b) O rendimento dos bens próprios;
c) O produto de alienação de bens próprios e da

constitiuição de direitos sobre eles;
d) Doações, heranças ou legados que lhes sejam des

tinados;
c) Quaisqiler outros rendimentos ou valores que piv> 

venham da sua actividade ou que por lei ou 
contrato Rie devam pertencer.

Dolis — A empresa poderá contrair empréstimos a curto, 
médio e longo prazo, em. moeda nacional ou estrangeira.

Artigo trigéssimo terceiro — Um — A gestão da empresa 
deve ser conduzida de acordo com os imperativos de eco- 
nomicidade que possam ser objectivamente fixados em 
contratos, no que se refere às funções e à actividade da 
mesma.

Dois —O exercício contabilístüco coincide com o ano ci-

CAPÍTULO VI

Pessoal

Artigo trigésimo oitavo) — As relações entre a Hotelmai 
e os trabalhadores ao seu serviço reger-se-ão pelas leis do 
trabalho em vigor.

CAPÍTULO VII

Artigo trigésimo nono — Um) — A sociedade pode dis
solver-se apenas nos casos e termos legais.

Dois) — Em caso de dissolução, serão Hquidatários, com 
todas as atribuições qüe a lei reconhecer, os membros do 
i^onseiho de Administração em exercício, salvo se a Assem
bléia Geral dedd r eleger outros liquidatários.

CAPÍTLTLO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo quadragésimo) — As bases gerais dos regulamen
tos internos da empresa deverão ser drscutidas entre os 
membros do Conselho de Administração e os representantes 
dos trabalhadores (delegados sindicais).

Artigo quadragésimo primeiro) — Os membros da mesa da 
Assembléia Geral, do Conselho de Admin-stração e do Con
selho Fiscal tomarão posse nos oito dias seguintes ao da 
de^gnação, devendo essa formalidade ser exercida em acta.

ESTÁ CONFORME.
Segundo Cartório Notarial da Região de Sotavento, na 

Praia, aos treze d)as do mês de Julho do ano de mil no
vecentos e setenta e oito. — O Notário do Segimdo Caidório, 
Jorge Rodrigues Pires.

vil.
Três —• A gerência económiica e financéira da Hotelmar 

é disciplinada pelos seguintes elementos de gestão previp- 
sional:

a) Planos de actividade e financeiros;
b) Orçamentos anuais de exploração e investimentos.

Quatiro — Os planos financeiros deverão prever, em 
relação ao prazo adoptado, a evolução das receitas e das 
despesas em Investimentos previstos e as fontes de finan
ciamento que deverão ser utill-zadas.

Quinto) —■ Os orçamentos de exploração e de investi
mentos serão elaborados e aprovados pelo Conselho de Ad- 
mlnstração.

Artigo trigésimo quarto)—'As amortizações e reintegra
ção dos bens e a reaval ação do activo imobilizado serão 
efectuados nos termos que forem definidos pelo Conselho 
de Administração, com parecer favorável do Conselho F scal.

Artigo trigésimo quinto — Um) —A sociedade constituirá 
obrigatoriamente as seguintes provisões, reservas e fundos:

a) Reserva legal;
b) Fundo para fms sociais;
c) Reserv^as extraordinárias. .

Dois) — À reserva legal serão destinadas, no mínimo, C.nco 
por cento dos excedentes de cada exercício até à sua rea
lização integral ou à sua reintegração.

CONTA:

Airt."> 18.“ 1..................
Art.» 18.“ a ..................
Art.“ 25.“ 1 b)..................
Cofre Geral de Justiça . 
Taxa de Reembolso... . 
Selos ....................................

25^0
215$00
240$00 = 480$00 
48$00 
44$00 

345100

Total ...
São:—(Novecentos e Dezassete escudos).—

Conferida. — Regi stada sob o n.* 83/78.—O No
tário, Jorge Rodrigues Pires.

917$00

(88)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


